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05/01/2016Ovos de Páscoa de chocolate


Altera a Portaria CAT 83/15, de 21/07/2015, que estabelece a base de cálculo na saída de produtos da indústria alimentícia, a que se refere o artigo 313-X do Regulamento do ICMS


Portaria CAT 1/2016, de 04.01.2016


Por Adriana Roder - Advogada


Publicada no DOE de 05/01/2016, a Portaria CAT 1, de 04/01/2016, altera a Portaria CAT 83/2015 que estabelece a base de cálculo na saída de produtos da indústria alimentícia, a que se refere o artigo 313-X do Regulamento do ICMS.

Em suma, foi dada nova redação aos itens 1.1 e 1.4 da tabela “I - Chocolates” do Anexo Único da Portaria CAT 83/2015, de modo que as disposições ali contidas não se aplicam aos ovos de Páscoa de chocolate.

A Portaria CAT 1/2016 entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos desde 01/01/2016.
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